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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

A d m i n i s t r a ç ã o  2021 / 2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20 / 2025

A Prefeitura Municipal  de Vila Bela da Santíssima Trindade,MT, pessoa jurídica de direito público,  inscrita no
CNPJ  sob  o  nº  03.214.160/0001-21,  com  sede  administrativa  localizada  na  Rua  Dr.  Mario  Correa,  452,  bairro
Centro,  CEP nº  78245000,  nesta  cidade de  Vila  Bela  da  Santíssima Trindade,MT,  neste  ato  representada pelo(a)
Prefeito  Municipal,  o  Sr(a)  JACOB ANDRE BRINGSKEN,  brasileiro(a),  portador(a)  da Cédula  de Identidade sob o
RG  nº  116029,  SSP/MT,  e  do  CPF  nº  205.977.201-00,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade
Pregão Presencial   nº  21/2025,  Processo licitatório  nº  5/2025,  para registro  de preços,  resolve registrar  os preços
das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, de acordo com
a  classificação  por  elas  alcançadas  e  nas  quantidades  cotadas,  atendendo  as  condições  previstas  no  edital,
sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº  14.133/2021,   em  conformidade  com  as  disposições  a
seguir:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2025

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MATHIC- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA,
HIGIENE E ESCRITORIO LTDA

4,5,6,8,11,19,20,21,23,24,25,29,30,31,
34,36,38,41,44,45,49,50,53,54,55,56,5
7,64,65,66,67,68,69,73,74,75,76,77,79,

82,83,84

Nome da empresa Itens

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
de  acordo  com  o  resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei
14.133/2021, Art. 28, I, bem como pelo Decreto Municipal nº 033/2013 e  Decreto Municipal nº 014/2015 (Registro
de  Preços)  e,  pelas  condições  do  edital,  termos  da  proposta,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
estabelecidas:

MATHIC- DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E
ESCRITORIO LTDA

33.955.893/0001-88 CELSO MARCOS SILVA 486.834.001-82

Empresa(s) CNPJ / CPF Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para selação

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  DE  LIMPEZA,  HIGIÊNE,  UTILIDADES  DOMÉSTICAS  E  GÊNERO

ALIMENTÍCIO..
1.2.  Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato

convocatório,  seus  anexos,  propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima
descritos,  os  quais  integram  este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  e  validade  do  presente
Registro  de  Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do

Processo  e  Licitação  descritos  acima  e  de  acordo   com a  ordem de  classificação  das  respectivas  propostas  que
integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO 400G -
OBTIDO PELA MISTURA DE CACAU EM PO
SOLUVEL, LEITE EM PO, VITAMINADO, COM
EXTRATO DE MALTE, ACUCAR, SAL, CACAU,
CONSTITUIDO DE EM PO FINO E HOMOGENEO,
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS,
ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 3%
EM PESO. MARCA DE REFERENCIA: NESCAU, 3
CORAÇÕES, TODDY

4 PCT 400G MERILU 80 9,90 792,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: MATHIC- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E
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AMENDOIM - CRU, SEM CASCA, CONSTITUIDO DE
GRAOS INTEIROS, SAOS, DE BOA QUALIDADE,
SEM FERMENTACAO E MOFO, ISENTO DE
SUJIDADES PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM SACO DE LINHA ATOXICO,
PCT 500G.

5 PCT 500G MIKA 20 14,00 280,00

BALA - DE FRUTA, CILINDRICA ORIFICIO
CIRCULAR AO CENTRO, DURA, NOBTIDO DA
PASTA DE ACUCAR FUNDIDO, ODOR E SABOR
PROPRIOS, AUSENTES DE SUJIDADES, PARASITOS
E LARVAS, ACONDICIONADO DE FORMA
ADEQUADA,EMBALADO DE ACORDO COM A
UNIDADE DE FORNECIMENTO SACO DE 600
GRAMAS

6 SACO ERLAN 50 16,50 825,00

BALA - TIPO SABORES SORTIDOS, MASTIGAVEIS,
600 GR DE BOA QUALDADE.

8 SC ERLAN 1045 15,80 16511,00

CALDO DE CARNE 63GR, COM 6 TABLETES.
MARCAS DE REFERENCIA, MAGGI, KNORR,
ARISCO.

11 CX KNORR 85 3,50 297,50

CHANTILY - LIQUIDO,OBTIDO DO CREME DE
LEITE,CREMOSO,COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIOS,ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS,EM FRASCO DE 1 LITRO, COM NO
MÍNIMO 6 MESES ANTES DO VENCIMENTO,
MARCA REFERÊNCIA: AMELIA, VIGOR OU
FLEISCHMANN

19 LT AMELIA 170 26,70 4539,00

CHOCOLATE - DO TIPO OVO DA PASCOA, DE
CHOCOLATE AO LEITE, INGREDINTES: ACUCAR,
MASSA DE CACAU, MANTEIGA DE CACAU, LEITE
EM PO INTEGRAL, SORO DE LEITE EM PO,
GORDURA VEGETAL, GORDURA DE MANTEIGA
DESIDRATADA, EMULSIFICANTES: LECITINA DE
SOJA E POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO E
AROMATIZANTE, CONTEM DERIVADOS DE LEITE E
SOJA, PODE CONTER AMENDOA, CEVADA,
CASTANHA-DE-CAJU, AVELA, AMENDOIM, TRIGO E
LETEX NATURAL, CONTEM LACTOSE,  O
PRODUTO SERA EMBALADO EM FOLHA ALUMINIO
E/OU CELOFONE CONTEM GLUTEN. UNIDADE 250
GRAMAS

20 UN MTC 4950 54,00 267300,00

CHOCOLATE - EMBALAGEM DE MINIMO 250G,
COM BOMBONS DE CHOCOLATE SORTIDOS
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE,
ACONDICIONADOS EM CAIXA, REFERENCIA
SENDO NESTLE, GAROTO, OU LACTA.

21 CX GAROTO 3252 16,30 53007,60

COCO RALADO - AMENDOAS DE COCO PURO,EM
FLOCOS PARCIALMENTE DESIDRATADO, OBTIDO
POR PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, COM
UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E LIPIDIOS ENTRE
35% A 60%, ISENTO DE IMPUREZAS,SUJIDADES E
RANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO LIQUIDO. CONTENDO  100
GRAMAS MARCA DE REFERENCIA SOCOCO, MAIS
COCO, DR.OETKER

23 UND ADELCOCO 80 7,00 560,00

CORANTE ALIMENTÍCIO A BASE DE URUCUM,
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO
LÍQUIDO. EMBALAGEM: PACOTE COM 500GR
(COLORAL). MARCA DE REFERENCIA SICAL, MIKA,
KITANO

24 UND MIKA 70 13,40 938,00

EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES, CONCENTRADO,
PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRACAO DA
POLPA DE TOMATE POR PROCESSO
TECNOLOGICO, PREPARADO COM FRUTOS
MADUROS SELECIONADOS SEM PELE,SEM
SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE
SUJIDADES E FERMENTACAO, ACONDICIONADO

25 UN VAL 510 5,80 2958,00
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EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA.
EM SACHÊ 300 ML, REFERENCIA: QUERO, FUGINI,
PREDILECTA
FUBÁ DE MILHO - SIMPLES, DO GRAO DE MILHO
MOIDO, DE COR AMARELA, COM ASPECTO
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM AUSENCIA
DE UMIDADE,FERM ENTACAO,RANCO, ISENTO DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE,ATOXICO, PACOTE CONTENDO
1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO
LIQUIDO. MARCA DE REFERÊNCIA: YOKI, QUAKER,
KISABOR

29 1KG PCT SINHA 135 7,20 972,00

GELADINHO - PREPARO PARA GELADO
COMESTIVEL, PASTEURIZADO, COMPOSTO POR
AGUA, ACUCAR, ACIDULANTE, ACIDO CITRICO,
VARIOS SABORES, NÃO CONTÉM GLUTEN.
PACOTE COM 40 UNIDADES. MARCA DE
REFERÊNCIA: BEBELA, KI-DELICIA, GEL FRUTA

30 UND BEBELA 1520 13,00 19760,00

GELATINA - PÓ PARA PREPARO DE GELATINA -
DIVERSOS SABORES: ACUCAR, GELATINA, SAL,
VITAMINA C (L-ASCORBATO DE SODIO),
REGULADORES DE ACIDEZ CITRATO DE SODIO E
ACIDO FUMARICO, AROMATIZANTE,
EDULCORANTES ASPARTAME, CICLAMATO DE
SODIO, ACESULFAME DE POTASSIO E SACARINA
SODICA E CORANTES  EM EMBALAGEM
CONTENDO 30GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, E MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. MARCA DE
REFERÊNCIA: DR. OETKER, BRETZER, LINEA

31 UN APTI 60 2,20 132,00

LEITE DE COCO - NATURAL, CONCENTRADO,
FRASCO 200 MILILITRO, ACUCARADO,OBTIDO DO
ENDOSPERMA DE COCO,PROCEDENTE DE
FRUTOS SAOS E MADUROS,ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,COM
ASPECTOS DE COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIOS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
ADEQUADA. MARCA DE REFERÊNCIA: SOCOCO,
MAIS COCO, COPRA

34 FR MAIS COCO 310 8,20 2542,00

MAIONESE -  EMULSÃO CREMOSA, OBTIDA DE
OVOS E ÓLEO VEGETAL, COM ADIÇÃO DE
CONDIMENTOS, SUBSTANCIA COMESTÍVEL E SEM
CORANTES, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA,
AMARELO CLARO, COM CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E SEUS
INGREDIENTES EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, DE ACORDO COM A RDC
Nº276/2005. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
DE 500GR. MARCAS DE REFERENCIA,
HELLMANN'S  QUERO, LIZA

36 FR ARISCO 186 12,00 2232,00

MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA E FRESCA,
FORMATO PARAFUSO, COR AMARELA, OBTIDA
PELO AMASSAMENTO DA SEMOLA, OVOS,
VITAMINADO, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS,
ISENTO DE SUJIDADES E PARASITAS,
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE E ATOXICO 500G, COM SELO DA
ABIMA; MARCA DE REFERÊNCIA: DONA BENTA,
RENATA, GALO – PACOTE 500G

38 PCT 500G DALLAS 110 5,50 605,00

ORÉGANO EM EMBALAGEM CONTENDO PACOTE
DE 10G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
PESO LÍQUIDO

41 UN MIKA 52 3,40 176,80

PIPOCA - DE MILHO, SABOR DOCE,ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,EMBALADO EM
SACO PLASTICO COM 15 GRAMAS, ENTREGUES
EM PACOTES COM 50 UNIDADES.

44 UN MIKITOS 10 94,00 940,00
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PIRULITOS, EM DIVERSOS SABORES, EM PCTS DE
400GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.

45 PCT 400G POP 10 16,00 160,00

SUCO SACHE - SUCO EM PO RENDIMENTO DE 10
L - PREPARADO SOLIDO PARA REFRESCO,
CONTEM 1% DE POLPA DESIDRATADA, SABORES
VARIADOS - EMBALAGEM DE 300 GRAMAS

49 PCT MIKA 115 8,90 1023,50

TEMPERO EM PO - PRODUTO
DESIDRATADO,DESTINADO TEMPERAR
ALIMENTOS, OBTIDO DA MISTURA DE SAL
REFINADO, ALHO EM PO,CEBOLA EM PO,SALSA
EM FLOCOS, E OUTROS CONDIMENTOS,EXCETO
PIMENTA, PODENDO CONTER AROMATIZANTES
NATURAIS E ADITIVOS, PERMITIDOS PELA
LEGISLACAO, COM ASPECTO COR,CHEIRO E
SABOR PROPRIOS, ISENTO DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, EMBALADO EM
SACO OU POTE DE POLIETILENO,
ATOXICO,LEITOSO,
RESISTENTE,VEDADO,PESANDO 1KG,
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO
REFORCADO, E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A (PORT.540/97

50 UN TIO JONAS 76 13,00 988,00

VINAGRE DE ALCOOL - PRODUTO NATURAL
FERMENTADO ACETICO SIMPLES,ISENTO DE
CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS
EMINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES,
MATERIAL TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E
VEGETAIS. FRASCO DE 750ML

53 FR VITALIA 84 3,80 319,20

CABO - EM ALUMINIO, (COM ROSCA PARA
ENCAIXE NO SUPORTE LIMPA TUDO),FORMATO
ROLIÇO,EXTENSÍVEL ATÉ 1,40M DE
COMPRIMENTO, EM FORMATO DE EXTENSAO
TELESCOPIA

54 UN DSR 101 82,00 8282,00

ESCOVA PARA LIMPEZA LIMPA TUDO, COM CABO
EXTENSÍVEL DE 85 CM ATÉ 140 CM, COM JUNCAO
ARTICULAR, PODE SER UTILIZADA EM PISOS,
PAREDES E DIVERSAS SUPERFICIES. DIMENSOES:
23 CM DE COMPRIMENTO; 11,5 CM DE LARGURA
E 8,5 CM DE ALTURA. NA COR AZUL. COM
CERDAS FABRICADAS DE POLIPROPILENO,
FIXADAS COM GRAMPOS DE AÇO.

55 UN FIBRAS CLEAN 105 110,00 11550,00

PEÇA DE REPOSIÇÃO PARA UTENSÍLIOS DE
COZINHA - BORRACHA PARA PANELA DE
PRESSAO DE 10 LITROS

56 UN MTC 55 16,13 887,15

SACO PARA LIXO REFORÇADO - COM
CAPACIDADE DE 200 LITROS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 0,90 X 115 CM, 0,10 MM DE
ESPESSURA, NA COR PRETA. PACOTE COM 100
UNIDADES, MARCAS DE REFERENCIA: MEGA
CLEAN, SALIX, CWB LIMP

57 PCT ALP 4950 96,00 475200,00

ASSADEIRA - ALUMINIO RETANGULAR - BAIXA Nº
7, SEM ALCA 55X38X3CM

64 UN NACIONAL 46 57,00 2622,00

CERA LIQUIDA PARA PISO -
IMPERMEABILIZANTE,POLIMENTAVEL,A BASE DE
CARNAUBA,RESINA ACRILICA,INDICADAS PARA
TODOS OS TIPOS DE PISO,NA COR
INCOLOR,ACONDICIONADO EM EMBALADAS EM
FRASCO DE 5 LITROS,PRODUTO COM REGISTRO
NO PRODUTO FABRICADO SOB AUTORIZACAO DA
ANVISA-MINISTERIO DA SAUDE.MARCA DE
REFERÊNCIA: POLIFLOR, POLILAR, POLITRIZ,

65 FR REMMUS 290 52,00 15080,00

COADOR - DE ALGODAO CRU, NO FORMATO
CONICO, NA COR BRANCA, CAPACIDADE PARA 04
LITROS, PARA CAFE

66 UN CCA 120 10,20 1224,00

TIGELA DE PORCELANA - COM DIAMETRO DE
(11,6CM), ALTURA DE (5,8CM), CAPACIDADE
(360ML), NA COR BRANCA

67 UN BOWL 22 50,00 1100,00
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ERVA DOCE EM EMBALAGEM CONTENDO 10G
CADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
PESO LÍQUIDO. MARCA DE REFERENCIA SICAL,
MIKA, KITANO E OU DE MELHOR QUALIDADE

68 UND MIKA 50 3,00 150,00

FAROFA PRONTA, EMBALADAS EM PACOTES DE
500GR, SABORES, TIPO, MARCA DE QUALIDADE,
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. MARCA DE
REFERÊNCIA: YOKI,  MIKA, ZAELI

69 PCT MIKA 50 12,00 600,00

ASSADEIRA - EM ALUMINIO, FORMATO
RETANGULAR,MEDINDO APROXIMADAMENTE
65CM X 45CM X 4 CM .

73 UN NACIONAL 22 53,00 1166,00

CANUDO DESCARTAVEL - DE PLASTICO, LISO,
MEDINDO 6 MM DE DIAM. 21 CM DE
COMPRIMENTO. PACOTE COM 100 UNIDADES

74 PCT SOL 10 10,00 100,00

COLHER - ALUMINIO LIXADO, PARA ARROZ, COM
ESPESSURA DE 0,4MM E CABO DE 0,40CM

75 UN ELT 62 25,90 1605,80

SACO DE PAPEL P/ EMBALAGEM - LISO PARA
CACHORRO QUENTE PEQUENO,NA COR BRANCA
PACOTE COM 100 UNIDADES

76 PCT TOTAL PLAST 220 10,40 2288,00

AZEITONAS VERDES EM CONSERVAS, CONTENDO
500GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DE FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
PESO LÍQUIDO. MARCAS D REFERÊNCIAS: VALE
FERTIL, LA VIOLETERA OU PREDILECTA

77 VD LA PREFERIDA 200 26,20 5240,00

PIPOCA - DE MILHO, SABOR DOCE,ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,EMBALADO EM
SACO PLASTICO, PCT COM 20 UND.

79 PCT MIKITOS 1000 84,00 84000,00

UVA PASSA - OBTIDA POR PERDA PARCIAL DE
AGUA DA FRUTA MADURA, BRANCA, S/CAROCO,
DECONSISTENCIA PROPRIA, DE CONSISTENCIA
PROPRIA RECHEADAS COM COCO E LEITE
CONDENSADO,  AUSENCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM APROPRIADA, COM PACOTE 200 GR.

82 PCT MIKA 240 12,50 3000,00

COPO - DE COPO DE VIDRO, COM 200ML,
DIÂMETRO 7CM, ALTURA 10CM, PARA USO
DOMÉSTICO, NA COR BRANCO TRANSPARENTE,
CAIXA C/ 06 UNIDADES.

83 CX NADIR 24 23,95 574,80

EMBALAGEM PLÁSTICA PARA CACHORRO
QUENTE, PCT COM 500 UNIDADES, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DE
FABRICANTE.

84 CX TOTAL PLAST 120 26,00 3120,00

CLAÚSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  Qualquer  órgão ou  entidade integrante  da  Administração Pública  que não participaram do procedimento
licitatório,  poderão  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  desde  que  manifeste  interesse  e  mediante  prévia
autorização do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade.

3.2. O total das adesões não poderá exceder o dobro do quantitativo de cada item registrado na ata do órgão
gerenciador.

3.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos  dos  itens  previstos  no  instrumento  convocatório  e  registrados  na  Ata  de  Registro  de  Preços  para  o
município de Vila Bela da Santíssima Trindade.

3.4.  Cabe  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  da  adesão,  desde  que  não  prejudique  as
obrigações assumidas com o município de Vila Bela da Santíssima Trindade.

3.5.  Compete  ao  órgão  que  aderiu  à  Ata  de  Registro  de  Preços  a  prática  dos  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório,  em  relação  às  suas  próprias  contratações,  informando  a  ocorrência  ao  município  de  Vila  Bela  da
Santíssima Trindade.

3.6.  Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a  contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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3.7.  Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justificadamente,  a  prorrogação  do  prazo  para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLAÚSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  O  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  SERÁ  O  ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE
LICITAÇÃO  A  QUAL  GEROU  ESSA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  a  contar  da  data  da  assinatura  da  ata,
computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

4.2.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  sua  vigência  por  1  (um)  ano  tendo  validade  e  eficácia  legal  após  a
publicação  no  sítio  eletrônico  do  Município  de  Vila  Bela  da  Ss.  Trindade/MT,  podendo  ser  prorrogada  por  igual
período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei n°. 14.133/2021.

4.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no
qual  reger-se-á pelas normas estampadas na Lei  de Licitações,  podendo ter  seu prazo prorrogado,  desde que as
situações  fáticas  de  prorrogação  se  enquadrem nos  permissivos  delineados  nos  artigos  105,106  e  107  da  Lei  nº
14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 dias,
a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual  redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto aos fornecedores.

5.3.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos  preços  aos  valores  praticados  pelo
mercado.

5.4.  O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir  seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.6.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação por ele ocorra antes do pedido de
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.7.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação  desta  ata  de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.8.  O registro do fornecedor será cancelado nos casos estabelecidos no edital e quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,

sem justificativa aceitável;
c) Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no

mercado; ou
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.9.  O  cancelamento  de  registros  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,  assegurado  o

contraditório e a ampla defesa.
5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,
penalidades  e  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus anexos.

6.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 125º da Lei nº 14.133/2021, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

6.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, não será admitida a aquisição dos itens
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isolados.
6.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORO

7.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade,MT para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do presente instrumento.

7.2.  Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,
depois de lida na presença das testemunhas e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

JACOB ANDRE BRINGSKEN
Prefeito Municipal

Vila Bela da Santíssima Trindade, 28 de Abril de 2025
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